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INDICAÇÃO N.º 0160/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA CRIADO UM "DISQUE 
DENÚNCIA" PARA APURAÇÃO DE MAUS TRATOS E ABANDONO 
CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude a possibilidade 
de ser criado um “disque denúncia” para apuração de maus tratos e abandono contra 
crianças, adolescentes, idosos e pessoas com necessidades especiais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de fevereiro de 2010. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A ocorrência de maus-tratos e abandono contra crianças, 

adolescentes, idosos e pessoas com necessidades especiais vem aumentando de forma 
significativa nos últimos anos em nossa cidade, fato que deve merecer atenção por 
parte das autoridades constituídas. 

Segundo dados apurados por este Vereador no ano passado 12 
(doze) idosos faleceram em decorrência de maus tratos, sendo que, neste ano 2 (dois) 
idosos também vieram a óbito em razão desse ato. 

O problema também é acentuado com relação às crianças, 
adolescentes e pessoas com necessidades especiais, sendo que, muitos munícipes 
sabem desses fatos, entretanto, para não se envolverem acabam ficando em silêncio. 

Também é válido ressaltar que diversos munícipes para fazerem 
tais denúncias acabam encontrando dificuldades para encontrar o órgão público 
responsável pelo seu acolhimento. 

Para tanto, achamos de suma importância que seja criado pelo 
poder público municipal um disque denúncia, que objetive uma apuração mais célere 
dos problemas citados, bem como garanta o anonimato dos denunciantes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
estude a possibilidade de criar o “disque denúncia” supramencionado. 
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